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AMGS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Data do fato-gerador: 31/12/2010
COMPENSA(;%O. CREDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. NAO
COMPROVACAO.

N&o comprovadas a certeza e a liquidez do direito creditério, ndo se homologa
a compensacdo declarada.

INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de
repeticdo ou a compensacdo, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o
pagamento indevido ou maior que o devido.

Recurso Voluntério Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Valcir Gassen - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira,

Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Candido
Brandéo Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.

Relatorio



  10680.900403/2015-97 3301-006.577 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/08/2019 AMGS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 33010065772019CARF3301ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Data do fato gerador: 31/12/2010
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO.
 Não comprovadas a certeza e a liquidez do direito creditório, não se homologa a compensação declarada.
 INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
 A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Valcir Gassen - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira, Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 214) interposto pelo Contribuinte, em 29 de junho de 2017, contra decisão consubstanciada no Acórdão nº 02-73.342 (fls. 202 a 205), de 30 de maio de 2017, proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (MG) � DRJ/BHE � que decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade (fls. 2 e 3) apresentada pelo Contribuinte.
Visando a elucidação do caso e a economia processual adoto e cito o relatório do referido Acórdão:
O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s) de´bito(s) nele declarado(s) com cre´dito oriundo de pagamento a maior de Cofins cumulativa, relativo ao fato gerador de 31/12/2010. 
A Delegacia da Receita Federal de jurisdic¸a~o do contribuinte emitiu despacho deciso´rio eletro^nico no qual na~o homologa a compensac¸a~o pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi utilizado na quitac¸a~o integral de de´bito da empresa, na~o restando saldo credito´rio disponi´vel. 
Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido cientificado em 17/03/2015 (fl. 193), o contribuinte apresentou, em 08/04/2015, a manifestac¸a~o de inconformidade de fl. 2/3, alegando, em si´ntese, que a DCTF na~o tinha sido retificada informando o verdadeiro valor devido, mas ja´ foi alterada, conforme co´pia em anexo. Pede a homologac¸a~o do cre´dito, a desconsiderac¸a~o da cobranc¸a e que seja intimada a prestar esclarecimentos caso haja alguma pende^ncia que impossibilite o deferimento do seu pedido. 
É o relatório.
 Conselheiro Valcir Gassen, Relator.
O Recurso Voluntário interposto em face da decisão consubstanciada no Acórdão nº 02-73.342 é tempestivo e atende os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
O ora analisado Recurso Voluntário visa reformar decisão que possui a seguinte ementa: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 31/12/2010
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO.
Não comprovadas a certeza e a liquidez do direito creditório, não se homologa a compensação declarada.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Trata-se de Per/DComp que tem por escopo compensar débito declarado com crédito oriundo de pagamento a maior de COFINS cumulativa referente a fato gerador de 31/12/2010. Assim ficou consignado na decisão ora recorrida: 
A na~o homologac¸a~o da compensac¸a~o pleiteada, pela DRF de origem, foi motivada pelo fato de o pagamento mencionado no Per/Dcomp ter sido utilizado integralmente na quitac¸a~o de de´bito de Cofins cumulativa relativo a 31/12/2010, na~o restando saldo credito´rio disponi´vel para compensac¸a~o. 
Verifica-se que na DCTF retificadora ativa, referente ao peri´odo de apurac¸a~o de 31/12/2010, o contribuinte declara o de´bito no valor de R$ 10.448,30 e, consequentemente, o valor de R$ 10.448,30 fica vinculado ao Darf recolhido no valor principal de R$ 33.547,23, discriminado no Per/Dcomp, restando o saldo de cre´dito pleiteado. 
A DCTF retificadora ativa foi transmitida em 31/03/2015, ou seja, apo´s a cie^ncia do despacho deciso´rio e dentro do prazo legal, levando-se em conta o disposto no art. 150, §4o, do Co´digo Tributa´rio Nacional (CTN). 
O valor de Cofins cumulativa declarado no Dacon enviado em 04/02/2011 corresponde ao informado na DCTF original (R$ 33.547,23) e, portanto, na~o evidencia a existe^ncia de pagamento indevido ou a maior. Na~o houve entrega de Dacon retificador para o peri´odo em questa~o apo´s 04/02/2011. 
Diante da negativa da autoridade administrativa fiscal, confirmada pela DRJ, o Contribuinte interpôs recurso em que sucintamente (fls. 214) informa que fez a DACON retificadora e requer:
Considerando que cabe ao contribuinte sujeito passivo a demonstração efetiva existência do indébito, coube ao mesmo fazer a retificação da DACON 12/2010, no dia 29/06/2017, conforme recibo (anexo) informando a apuração correta.
Acobertado pelo direito a interposição de recurso voluntário previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, requer a requerente que seja aceito a DACON retificadora, sendo homologado o direito do crédito e a desconsideração do termo de intimação.
Salienta-se que a DACON retificadora (fls. 215) foi feita na mesma data da interposição do Recurso Voluntário.
É notório que em pedidos de restituição/compensação de créditos tributários cabe ao requerente a demonstração de forma inconteste da existência do indébito, o que, com a simples apresentação de recibo de entrega da DACON não é suficiente para se comprovar a existência do crédito pleiteado e sua devida certeza e liquidez. 
Neste sentido cito trecho da decisão ora recorrida que bem pontua esse entendimento e serve como reforço às razões para decidir:
Quando a DRF nega o pedido de compensac¸a~o com base em declarac¸a~o apresentada (DCTF) que aponta para a inexiste^ncia ou insuficie^ncia de cre´dito, cabe ao manifestante, caso queira contestar a decisa~o a ele desfavora´vel, cumprir o o^nus que a legislac¸a~o lhe atribui, trazendo ao contradito´rio os elementos de prova que demonstrem a existe^ncia do cre´dito. A` obviedade, documentos comprobato´rios sa~o documentos que atestem, de forma inequi´voca, o valor, a origem e a natureza do cre´dito, visto que, sem tal evidenciac¸a~o, o pedido repetito´rio fica inarredavelmente prejudicado. 
Assim, na~o tendo sido apresentada pelo contribuinte qualquer prova que demonstre a existe^ncia do direito credito´rio e nem mesmo a explicac¸a~o sobre a origem do cre´dito, na~o se pode considerar, por si so´, a DCTF retificadora como sendo instrumento ha´bil, capaz de conferir certeza e liquidez ao cre´dito indicado na declarac¸a~o de compensac¸a~o, conforme determina o art. 170 do CTN. 
Desta forma, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário do Contribuinte.
(documento assinado digitalmente)
Valcir Gassen
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Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 214) interposto pelo Contribuinte, em 29

de junho de 2017, contra decisdo consubstanciada no Acordao n° 02-73.342 (fls. 202 a 205), de
30 de maio de 2017, proferido pela 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Belo Horizonte (MG) — DRJ/BHE — que decidiu, por unanimidade de votos,
julgar improcedente a Manifestagdo de Inconformidade (fls. 2 e 3) apresentada pelo

Contribuinte.

Visando a elucidacdo do caso e a economia processual adoto e cito o relatério

do referido Acérdao:

Voto

O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s) débito(s) nele
declarado(s) com crédito oriundo de pagamento a maior de Cofins cumulativa, relativo
ao fato gerador de 31/12/2010.

A Delegacia da Receita Federal de jurisdigdo do contribuinte emitiu despacho
decisorio eletrénico no qual ndo homologa a compensacao pleiteada, sob o argumento
de que o pagamento foi utilizado na quitagdo integral de débito da empresa, ndo
restando saldo creditdrio disponivel.

Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido cientificado em
17/03/2015 (fl. 193), o contribuinte apresentou, em 08/04/2015, a manifestagdo de
inconformidade de fl. 2/3, alegando, em sintese, que a DCTF ndo tinha sido retificada
informando o verdadeiro valor devido, mas ja foi alterada, conforme copia em anexo.
Pede a homologacdo do crédito, a desconsideragdo da cobranga e que seja intimada a
prestar esclarecimentos caso haja alguma pendéncia que impossibilite o deferimento
do seu pedido.

E o relatorio.

Conselheiro Valcir Gassen, Relator.
O Recurso Voluntario interposto em face da decisdo consubstanciada no

Acordao n° 02-73.342 é tempestivo e atende os pressupostos legais de admissibilidade, motivo
pelo qual deve ser conhecido.

seguinte ementa:

O ora analisado Recurso Voluntario visa reformar decisdo que possui a

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 31/12/2010

INDEBITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

A prova do indébito tributério, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdo
ou a compensagdo, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento

indevido ou maior que o devido.

COMPENSACAOQ. CREDITO. CERTEZA E LIQUIDEZ. NAO COMPROVACAO.
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N&o comprovadas a certeza e a liquidez do direito creditorio, ndo se homologa a
compensacdo declarada.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Trata-se de Per/DComp que tem por escopo compensar débito declarado com
crédito oriundo de pagamento a maior de COFINS cumulativa referente a fato gerador de
31/12/2010. Assim ficou consignado na decisdo ora recorrida:

A n3o homologacdo da compensacdo pleiteada, pela DRF de origem, foi motivada
pelo fato de o pagamento mencionado no Per/Dcomp ter sido utilizado integralmente
na quitagdo de débito de Cofins cumulativa relativo a 31/12/2010, ndo restando saldo
creditorio disponivel para compensacao.

Verifica-se que na DCTF retificadora ativa, referente ao periodo de apuracdo de
31/12/2010, o contribuinte declara o débito no valor de R$ 10.448,30 e,
consequentemente, o valor de R$ 10.448,30 fica vinculado ao Darf recolhido no valor
principal de R$ 33.547,23, discriminado no Per/Dcomp, restando o saldo de crédito
pleiteado.

A DCTF retificadora ativa foi transmitida em 31/03/2015, ou seja, apds a ciéncia do
despacho decisorio e dentro do prazo legal, levando-se em conta o disposto no art.
150, §40, do Codigo Tributario Nacional (CTN).

O valor de Cofins cumulativa declarado no Dacon enviado em 04/02/2011
corresponde ao informado na DCTF original (R$ 33.547,23) e, portanto, nio
evidencia a existéncia de pagamento indevido ou a maior. Nao houve entrega de
Dacon retificador para o periodo em questio apds 04/02/2011.

Diante da negativa da autoridade administrativa fiscal, confirmada pela DRJ, o
Contribuinte interp6s recurso em que sucintamente (fls. 214) informa que fez a DACON
retificadora e requer:

Considerando que cabe ao contribuinte sujeito passivo a demonstracdo efetiva
existéncia do indébito, coube ao mesmo fazer a retificagdo da DACON 12/2010, no
dia 29/06/2017, conforme recibo (anexo) informando a apuracao correta.

Acobertado pelo direito a interposi¢do de recurso voluntario previsto no art. 33 do
Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, requer a requerente que seja aceito a
DACON retificadora, sendo homologado o direito do crédito e a desconsideracdo do
termo de intimacé&o.

Salienta-se que a DACON retificadora (fls. 215) foi feita na mesma data da
interposicao do Recurso Voluntério.

E notério que em pedidos de restituicdo/compensagdo de créditos tributarios
cabe ao requerente a demonstracdo de forma inconteste da existéncia do indébito, o que, com a
simples apresentacdo de recibo de entrega da DACON néo é suficiente para se comprovar a
existéncia do crédito pleiteado e sua devida certeza e liquidez.

Neste sentido cito trecho da decisdo ora recorrida que bem pontua esse
entendimento e serve como reforgo as razdes para decidir:
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Contribuinte.

Quando a DRF nega o pedido de compensacdo com base em declaracdo apresentada
(DCTF) que aponta para a inexisténcia ou insuficiéncia de crédito, cabe ao
manifestante, caso queira contestar a decisdo a ele desfavoravel, cumprir o 6nus que a
legislagdo lhe atribui, trazendo ao contraditério os elementos de prova que
demonstrem a existéncia do crédito. A obviedade, documentos comprobatérios sio
documentos que atestem, de forma inequivoca, o valor, a origem ¢ a natureza do
crédito, visto que, sem tal evidenciagdo, o pedido repetitdrio fica inarredavelmente
prejudicado.

Assim, ndo tendo sido apresentada pelo contribuinte qualquer prova que demonstre a
existéncia do direito creditério e nem mesmo a explicagdo sobre a origem do crédito,
ndo se pode considerar, por si s6, a DCTF retificadora como sendo instrumento habil,
capaz de conferir certeza ¢ liquidez ao crédito indicado na declaragdo de
compensagdo, conforme determina o art. 170 do CTN.

Desta forma, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario do

(documento assinado digitalmente)

Valcir Gassen



